PARECER N.°                 , DE 2002

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 20, DE 2001

De autoria do Deputado Willians Rafael, o projeto em epígrafe torna obrigatória a criação de um selo de qualidade para todos os derivados de petróleo que se destine aos consumidores finais.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 7.a a 11.a Sessões Ordinárias, de 12 a 16 de fevereiro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Não tendo aquele órgão técnico se pronunciado tempestivamente, foi designado este Relator Especial, que passa a analisar a matéria à luz do § 1( do artigo 31 do Regimento Interno.

Em o fazendo, constatamos que a presente proposição foi apresentada com o propósito de assegurar ao consumidor final de combustíveis a aquisição de um produto de qualidade, mediante a certificação do mesmo por associação distribuidores.

Muito embora seja mantido pela Constituição Brasileira de 1988 o monopólio federal da pesquisa, lavra, refinação, importação e exportação  do petróleo nacional e estrangeiro, aquele Texto não faz qualquer referência a distribuição dos derivados de petróleo.

Tal omissão se afigura ainda mais importante quando consideramos que é precisamente a regulação deste monopólio da União que, por força do § 1º do artigo 177 do Estatuto Máximo, será objeto da atuação do órgão previsto neste mesmo dispositivo, qual seja, a Agência Nacional do Petróleo – ANP. Tanto assim, que esta agência é referida expressamente pelo inciso III do mencionado § 1º do artigo 177 como o "órgão regulador do monopólio da União”.

Ante o exposto, se afigura claríssimo o entendimento que aquilo que escapar ao monopólio antes delimitado não será objeto de regulação privativa da ANP. É o que ocorre com a distribuição dos derivados de petróleo. Escapando a mesma ao monopólio instituído pelo artigo 177, incisos I a IV, da Constituição Federal e à matéria atribuída à lei federal pelo § 1º, incisos I e II, do mesmo artigo, não há que se falar aqui de competência privativa da União.

Posto isto, prevalece a respeito da matéria o que dispõe a Lei Máxima sobre a repartição de competência legislativas entre os distintos níveis de governo da Federação.

E o que estipula o artigo 24, inciso V, daquele estatuto? Que a “produção e consumo” é competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal. Mais adiante, o inciso VIII do mesmo artigo também remete ao âmbito do direito concorrente a “responsabilidade por dano” ao consumidor. Deste modo, por ambos os dispositivos, as relações de consumo ficaram ao alcance da norma estadual.  

Pelo exposto, somos pela validade da presente proposição, se convertida em lei, de modo que, ao menos no que toca este órgão técnico, merece a mesma aprovação.

Dessa forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.° 20, de 2001.

Sala das Sessões, em

Deputado ROQUE BARBIERE

Relator Especial
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